
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

  

O Objetivo 17 do Anexo do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614, de 2024 passa a vigorar

com acréscimo da seguinte Estratégia 17.28:

“Estratégia 17.28.: Conduzir programas de extensão universitária com foco

em promover formação continuada de caráter prático para professores.”

JUSTIFICATIVA

A extensão universitária voltada à formação continuada prática aproxima pesquisa aplicada

da sala de aula, gerando transferência de conhecimento e apoio pedagógico com metas e

avaliações. Evita ações difusas, promove soluções testadas e entrega ganhos verificáveis

em aprendizagem.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255919282600


